
 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
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DECRETO Nº 37/2023 DE  31 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Educação - CME e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

uma de suas atribuições previstas no art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.140/2011,de 20 de 

dezembro de 2011. 

Considerando que as plenárias realizadas para a escolha dos membros do Conselho 

Municipal de Educação - CME foram estruturadas de acordo com as determinações 

legais; 

Considerando que os objetivos de construir uma representação da sociedade civil e dos 

trabalhadores da educação de forma democrática e participativa foram cumpridos.  

 

DECRETA 

Art. 1º - Nomear os novos membros para compor o Conselho Municipal de Educação - 

CME, para um mandato de 02 anos, com a seguinte composição na forma do art. 5.º da 

Lei Municipal n.º 1.140/2011 de 20 de dezembro de 2011: 

I -  PODER PUBLICO 

1. Representante do Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Rosa Belém Farias 

Suplente: Eurídice Sena de Oliveira da Silva 

 

2. Representante do Poder Executivo 

Titular: João Paulo Ferreira Lima Batista 

Suplente: Valeria de Macedo da Silva 

3. Representante do Conselho Tutelar 

Titular: Savio de Almeida da Silva 

Suplente: Flúvio Ângelo Sales 
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4. Representante dos Diretores Escolares 

Titular: Josemar Costa Almeida 

Suplente: Ana Maria Ferreira dos Santos 

 

II - TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 

5. Representantes dos Profissionais do Magistério; 

Titular: Paulo Isairon da Silva Oliveira 

Suplente: Irene de Jesus Pereira 

Titular: Vanuza Soares da Silva 

Suplente: Gilcineide Alves de Brito 

 

6. Representante dos Técnicos Administrativos 

Titular: Sebastião Farias dos Santos 

Suplente: Elivaldo Pereira Donato 

 

7. Representante dos Técnicos Pedagógicos 

Titular: Raquel da Silva Santos Pinto 

Suplente: Marinez Pereira de Carvalho 

III - SOCIEDADE CIVIL 

8. Representante dos Estudantes 

Titular: Marcia Rodrigues da Silva 

Suplente: Renata Rodrigues 

Titular: Reginaldo Rocha de Azevedo 

Suplente: Maria Cirino de Castro 

 

9. Representante dos Conselhos Escolares 

Titular: Luzimar Fernandes da Silva Rocha  

Suplente: Joana Rodrigues Gonçalves Magalhães 

Titular: Domingas do Nascimento Cunha 

Suplente: Edicarlos Rodrigues da Silva 
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10. Representantes de Associações Rurais e de Bairros 

Titular: Virgílio Souza de Brito 

Suplente: Jucinete Pereira de Souza da Silva 

Titular: Aparecida Farias dos Santos 

Suplente: Alessandra Fernandes Rocha Queiroz 

 

11. Representantes dos Pais de Alunos 

Titular: Francinete da Silva Santos 

Suplente: Neura Aparecida Ferreira Duque 

Titular: Vaneuza Silva de Souza Aquino 

Suplente: Antonia de Souza Lima 

 

Art. 2º -  Os Conselheiros deverão assinar o livro de posse em sessão solene, tendo de 

lavrar a respectiva ata e nesta mesma reunião escolher seu presidente e vice-presidente, 

bem como a secretária para a lavratura de atas. 

Parágrafo Único - A escola recairá por indicações da maioria dos conselheiros para os 

cargos acima mencionados. 

Art. 3º - Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA – BA, EM 31 DE 

MARÇO DE 2023. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

 

_______________________________ 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 


